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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.12.14.1

1a PaÉe: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site httls://bllcompras.com,

Fol,ha No
Di

2, PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíC|AS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,

partes integrantes deste edital,

2.0 DO AC AO ITAL E DO LOCAL REALIZACÃOED

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.bílicitacoes; www.juazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2, O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
AS: 16 de dezembro de2022,às 09:00 horas.

3,2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de dezembro de2022, às 09:00 horas.

3.3, tNÍCto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇoS: 28 de dezembro de2022, às 09:30 horas.

3,4. REFERÊruCtR DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÂO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4,1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 pos REcuRsos oRÇAMENTARIOS

I
I

Av. i.eâr: liairpaic. nr 1.148 '1c arrciar, L;qoa Sliir CL:P: a.].(.1.ií] ,.;r;'i -,lii;::eirc il [ii;[t - lf - l*crie : i88),ij99"C-]§l -

ã-rrtail: r:irlG:ij'l;lrerir:,ci:.gori,llr-- §i11; r.r11:v1.1r,-i!i.r11:ij!Íilt;r)r',Or'Ít,r-t,Üt"l"r-!:r



C0lí,SSÀ,; D[
Fôth;r N a

ffis"r&ffi# ## #*eee
pffi.ffirffixTq"!ffi.Â §\4âJruxffixpÂL tr}ffi 3t$Axffi§ffi"# ffi# ru#ffi""§"ffi

Cf{ FJ : &Y,*?4,#âSã I #ffiffi â- $"r$

5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orqão Unid. Orc. Proleto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 3.3.90.30,00
06 01 1 0.302.0003.2.02s.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.022.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.305.001 4. 1.008.0000 3.3.90.30.00

DO CREDENCIAMENTO E

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,
6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado,

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçâ0, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PUBLICAS.

6.ô. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1. É vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7,8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7,1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrara proposta no sistema, o licitante deverá preenchera "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7,4. No campo "lnformaçôes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUPrePE!Â',
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7, 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
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acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA RA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8,5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisorios cu

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicação do licitante.

8,5,2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, pei'manecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9,1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2.Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Refer"ência; e, caso o lote cotado seja cornposto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da blicompras.com fará sorteio,

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do mencr

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

Í
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9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apÓs

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0.

9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos dc Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o,prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observâdo, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9 5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos lermos estipulados no item 9.5,6.

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta náo eslar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele interualo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anteriof.
9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9,11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12, 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 po LIGTTANTE ARREMATANTE E pA NEGOCIAçÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no'edital e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçá0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma,

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itemilote inferior ao determinado no edital,

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos iá estarão incluídas as despesas referente§ a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atraúés de

empregados, a me§ma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 pA HABTLTTAÇÃO

I
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Í2.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO OeVenAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou l\íunicipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Ccntribuições federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade flscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constltutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expeclida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

o) Balanço patrimonial e demonstrâções contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

fornra da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer cutros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Certificado de Autorização Especial Ce Funcionamento - AEF, emitido pela ANVISA - Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, em atendimento aos Artigos 20 e 30 da RDC n0 03212011',

r) Comprovante de lnscrição junto ao Conselho Regional de Química - CRQ, nos termos do Art, 20, parágrafo

único, da Resolução no 27012018 do Conselho Federalde Química - CFQ;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e rnenores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partirde 14 (quatoze)anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art.7o

da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor,

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

(
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Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 oUTRAS prSPOSrçOES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado oWazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a L.ei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

v 14.0 DOS CRITÉRI DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomancio-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

i'eadequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçâ0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art..44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSIF! DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitcs com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2, Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS pEprpos pE ESCLARECTMENToS E PA TMPUGNAÇÂO pO AT9 CONVOCATORTO

1ô.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao prc'cesso licitatorio deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
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meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, faxe e-maif).

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mailàqueles que

?âi:'i[T'i:iffi:il, úreis antes da data fixada pr.. ,o.nrra das propostas, quatquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-m ail cpl@j uazei ro.ce. gov. br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarer;imentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7, Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÔes

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a acljudicar o objeto ao licitante declaraCo vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17,5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
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'18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

iicitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18,5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

ES ADMINI

19,1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, §arantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçóes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lli - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

-Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os nrotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19,3 l.lo processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Enr caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

r
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Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do tttlunicípio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para conkatar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterízar

descumprimento total da obrigação assumida,

19,8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, e

no prazc de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

2C,2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das ccndições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20,3, Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

21,1, Esta licitação nâo importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
poslerior de documentos que deveiiarn constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3, O descumpriniento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou ll,lABlL|TAÇÃO.
21.4. Toda a documentaçâo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

í
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21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura l/unicipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

Cesde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata cornpreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita após a coníirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mailinstitucional cpl@juazeiro,ce.gov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

\./ publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as cperações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante cla inobservância cle quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complernerrtar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçõe§, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase ern que a declaração deva ser apresentada,

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamentc Básico);

ANEXO ll - tt4odelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de dezembro de2022.

Zfrb>-.................--lí....,...,,,.............
Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro OÍicial do Município
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ANEXO I

A

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

I - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipaide SaúOe de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste

Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objáto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

'..,-/ todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2,1 .DANECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o regularfornecimento de oxigênio medicinal destinado ao tratamento de pacientes atendidos

pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte e seus demais órgãos ajoujados.

2.2-LOÍÊ UNrCO

2.2.1 . Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez

que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos,

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

r
Av. Le;ilr:iarnpaic, rit i.?4ll- lr anriar', L:qca Scre - t.t-F]: 63.ti4ü-üüíi -.luazeirc ilc §,lnrtl -CE - t-r:t'ie: {t8).1191}-Ül
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Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Gás Ar comprimido Medicinal ONU '1002,

Teor 22o/o 02 Com 78o/o N2. Com recargas em
Cilindros de 6,5m3 à 'lOms

m! 600 xxx 36,41 21.846,00

0002 Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002,
Teor 22o/o 02 Com 78o/o N2. Com recargas em
Cilindrosdelà3,5mr

mt 50 xxx 53,33 2.666,50

0003 oxrcÊNro GAs MEDTCTNAL(C|L|NDRO 0,6 A
ttvt CÚgtCO) Especificaçáo: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31 ,99
G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS
7782-44-7

ms 2010 xxx 109,67 220.436,70

0004 oxtcENto GAs MED|C|NAL(CILINDRO 2 Á

s.sr\, CÚgtcO) Especificacão: Gás Comprimido,
mr 2010 xxx 102,97 206.969,70

Lotê i
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xxx 35,33 466.356,00

0005 oxrcÉNro GAs MEDTCTNAL(CTLTNDRO 7 Â
tOtrI CÚetCO) EspeciÍicação: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31 ,99
G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS
778244-7

ml 1 3200

918.274,90Total

Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31
G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal,
778244-7

3.2 . 0 valor máximo admitido para esta contratação e de 9't8.274,90 (novecentos e dezoito mil duzentos e

setenta e quatro reais e noventa centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnsúução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de

2020,do Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo'UAW.PB!A"
em campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta finalidade,

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto decorrero
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. COND!çOES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

5.1 - Prazo, forma e localentrega/fornecimento:
5.1.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria Municipal de

Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

neuessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.1.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, salvo casos de eventuais emergências imprevistas, diante dos quais o produto deve ter entrega imediata.

Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas, providenciará o recolhimento dos cilindros para recarga, bem

como a devolução dos mesmos.

5.1.3 - 0 objeto desta contratação deverá ser executado no laboratório do licitante vencedor da seguinte forma: a

Unidade aclministrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de fornecimento uma quantidade de

cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente rubricada pelo servidor responsável

pelo processo de maneira a garantir o retorno do mesmo cilindro após o processo de recarga,

5.1.4 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregá-los, recarrega e os devolve

adequadamente acondicionados/lacrados. 0s cilindros não passíveis de recarga serão devolvidos com laudo

técnico indicando os problemas que impediram a recarga.

5.1.5 - 0s cilindros que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à empresa para análise,

caso se conÍirme o defeito a recarga será excluída da autorização de fornecimento e o cilindro retorna ao Setor

competente para descarte.

5.1.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não

atenderem ás especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substituílos no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.7 - 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Houver na entrega cilindros daniÍicados, defeituosos ou inadequadas que exponha o produto à

í
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b) O produto não atender as legislaçoes sanitárias em vigor, bem como outros fatores refêrentes ao produto em

questã0.

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo.

5.1.8 - No caso de suspeita quanto às especificaçoes técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a

Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do

fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido do produto.

5.1.9 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçã0.

b) Definitivamente,.após verificação da qualidade e quantidade do produto pelo setor responsável pela solicitação

e consequentemente aceitação

5.2 - TranspoÉe:
5.2.1 - Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classiÍicados, marcados e

rotulados,

5.2.2- A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um

fundo de cor à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcaçÕes existentes.

5.2.3 - 0 rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro,

próximo à marcaçã0. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser

satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento, Cada

rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e

quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco, Alem dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve

conter também os símbolos de manuseio do equipamento.

5.2.4 - Rotulos de risco devem estar tambóm afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de carga,

5.2.5 - O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões

especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria.

5.3 - Abastecimento:
5.3.1 - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os

devidos Equipamentos de Proteção lndividual- EPl.

5.1.2 - Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

C0NTRATADA providenciar tais dispositivos.

5.3.3 . Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam

se deslocar, cair ou tombar,

5.3.4 - Durante as operaçÕes de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e,

se possível, sem que sejam virados,

5.3.5 - Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à
CONTRATANTÊ toda a documentação técnica e de segurança e fornece orientação quanto às regras de guarda e

exibição desses documentos.

5.3.6 - Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o
procedimento.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

(

Ôrqão Unid. Orç.
01 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.0006

06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 3.3.90.30.00I

3.3.90.30.0006 01 1 0,302.0003.2.025.0000
3.3.90.30.0001 1 0.302.0003.2.022.0000

01 1 0.305.001 4. 1 .008.0000 3.3.90.30.00 í\06
)6



Foth,', N
0i

ffiSTAfr)$ {:!* {'q6ffi "

$3ffiffiPtr§§'ti§{& MUáq§ffiXF&t." mâ: ,}L§&trffi§mffi ffiffi fd#ffiYffi
fr § P,3 : #7, $i?.$, ;t}í},} ; *#ffi §;- â4

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços, '

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

I . DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.ll.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 = Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

orodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da SecretariaiFundo

competente, ou nc local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

respcnsabilidade,

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos enr embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

cleterioração

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprímento dos
prazos.

9.1,2 " Nctificar a CONTRATADA sobre qualquer. irregularidade rro fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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10 - DAS SAruçOeS

í0.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trihta) dias,

10.2.3 - Suspensãô temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal,de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoveÉ cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISAO

11.Í . 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12 . DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condiçÕes previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
8.666/1993.

70, da Lei
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13. DTSPOSIçOES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712414 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçarn preferências ou destinaçoes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,

13.2 - Reproduza-se fielmente este Tenno de Referência/P§eto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Nqrte/CE - (U/ 
de De>uBRo de )o)').

Francimones uerque

Secretaria Municipal de Saúde

í
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ANEXO I!
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,ôô6i93 e Lei n0 10.52A12A02, bem «lmo às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.12.14.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas no

abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:
CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura: .................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Carimbo e Assinatura do Proponente

Lote medicinal
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Estimado Valor Total
0001 Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002

Teor 22o/o 02 Com 78o/o ll2. Com recargas en
Cilindros de 6,5ms à 1Omr

ms 600

0002 Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002
Íeor 22Yo 02 Com 78o/o N2. Com recargas en
Cilindrosdel à3,5ms

m3 50

0003 oircÊruro cAS MEDTCTNAL(CILINDRo 0,6 Á

tÍla CÚatCO) Especificação: Gás Comprimido
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,9§
G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS
7782-44-7

ml 2010

000,1 oxrcÊr.rro oÁs ueotctNAL(oLrNDRo 2 A
S,SÍ\4 CÚetCO) Especificaçáo: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99
G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS
7782-44-7

mr 2010

0005 oxrcÉNro GAs MEDTCTNAL(CTLTNDRO 7 A
1OM CUBICO) Especificação: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,3,l,99
G/MOL, teor min. 99,5% VN, uso medicinal, CAS
778244-7

mt 1 3200

Total:

Locale Data:

(
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA

coNsTlTulçÃo DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2022.12.14J

., inscrita no CNPJ sob o noA empresa

sihrada na , DECLARA, sob as penas da lei, Para

surtir efeito junto à Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Ccnstituição da

\-/ República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido

medicinal destinado ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o tvlunicípio de Juazeiro do

Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a).na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

..., 
"'in..,it, .. ttJilrtiifi'Ê' 

sob , l!
e C.G,F. sob o no ..,,,.,,...., .., neste ato representada por

., portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2022.12.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bern como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.14,1, de acordo com as norrnas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,.,..,.,,,.,., ,. (,, , , , .. ....,..,..).

3.2- A valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força nraior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

(
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3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçáo [r/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8,66ô/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência até3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Prazo, forma e Iocal entrega/fornecimento:
5.1.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5,1,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra, salvo casos de eventuais emergências imprevistas, diante dos quais o produto deve ter entrega

imediata, Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas, providenciará o recolhimento dos cilindros para

recarga, bem como a devolução dos mesmos,

5.1.3 - 0 objeto desta contratação deverá ser executado no laboratório do licitante vencedor da seguinte íorma: a

Unidade administrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de fornecimento uma quantidade de

cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente rubricada pelo servidor responsável

pelo processo de maneira a garantir o retorno do mesmo cilindro após o processo de recarga.

5.í.4 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregá-los, recarrega e os devolve

adequadamente acondicionados/lacrados. 0s cilindros não passíveis de recarga serão devolvidos com laudo

técnico indicando os problemas que impediram a recarga.

5.1.5 - 0s cilindros que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à ernpresa para análise,

caso se confirme o defeito a recarga será excluida da autorizaçâo de fornecimento e o cilindro retorna ao Setor

competente para descarte,

5.1.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não

atenderem ás especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substituílos no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.7 - 0 fomecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Houver na entrega cilindros daniÍicados, defeituosos ou inadequadas que exponha o produtc à contaminaçã0,

b) O produto não atender as legislaçoes sanitárias em vigor, bem como outros fatores referentes ao produto em

questã0.

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo.

5.1.8 - No caso de suspeita quanto às especificaçôes técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a

Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do

fornecedor, a Íim de que seja verificado o padrão estabelecido do produto.

5.1.9 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçã0,

b) DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto pelo setor responsável pela solicitação

e consequentemente aceitaçã0,

/
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5.2 - Transporte:
5.2.1 - Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, marcados e

rotulados,

5.2.2- A marcação deve serexibida em cada cilindro transportado de forma visÍvel e legível, colocada sobre um

fundo de cor à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes,

5.2.3 - 0 rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro,
próximo à marcaçã0. Caso o cilindro tenha dimensoes tão pequenas que os rótulos não possam ser

satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento, Cada

rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e
quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve

conter também os símbolos de manuseio do equipamento.

5.2,4 - Rótulos de risco devem estar também afixados à superficie exterior das unidades de transporte e de carga,

5.2.5 - O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões

especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria.

5.3 - Abastecimento:
5.3.1 - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os

devidos Equipamentos de Proteção lndividual- EPl.

5.3.2 - Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total do procedimento e dos proÍissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

C0f.ITRATADA providenciar tais dispositivos,

5.3.3 . Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam

se deslocar, cair ou tombar,

5.3.4 - Durante as operaçÕes de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e,

se possível, senr que sejam virados.

5.3.5 - Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à
CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fornece orientação quanto às regras de guarda e

exibição desses documentos,

5.3.6 - Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o

procedimento.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMN. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Ít/unicipal, enr prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagarnento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

{
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelil pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular np que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, enl compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Oi'dem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

\., 8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor cle instalaçoes

ccndizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprirnento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - liotificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçóes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorcsamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias,
14.2.2.2 - Itíulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

(
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10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
,11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1,1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

indepenclentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.
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PARECER

Interessada: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU)

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico no 2022.12.14.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO, MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO g
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI N"
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do

I\,Iunicípio de Juazeiro do Noúe, que encamiúa as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.12.14.1, objetivando a

aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atenclimento das

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU),

conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o
Íim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do

edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Múnicípio incumbiu este procuraclor do

acompanhamento, assessoralnento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pirblica Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de l3 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatirio e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

únicc da Lei n" 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,

então, ao exame jurídico do caso concretq submetido à apreciação desta PGM.

Conforrne preconiza o parágrafo írnico do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2t
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. í
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pírblica.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na propria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição F-ederal.

. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2", III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos Íinanceiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

rc.52AD002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito fcrmal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e nutneração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohâ de ser bens

e/ou scrviços comuns. sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta uo art. 1o, da f,ei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se obseÍvaÍ a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

úr1ico processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada vohrme os respectivos termos de aberhua e encerramento.
2 Súmula no l77t'ÍClJ: A dehnição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

priniipio da publiciclade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da7
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviços comuns de engeúaria, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",

inc. i).

Da análise dos autos ora apreciaclos, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um prohssional

competente e nomeado para o exercício clas funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8", do Decreto Federal n' 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SLTVMPOG n'73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.44512015 - Plenárioa.

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demarrdada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brlenlweb/doú-/instrucao-nonnativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020'270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fonrecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015. 1-z7
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se prolnove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no 181/2015-Plenário6 e o

n" 186/2010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualiÍicação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específ,rco.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendirnento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de rcalizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicaçdo, para que surta setrs jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Jtrazeiro do Norte/CE, 14 de dezembro de 2022

é4áde-d.
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10102/2010.
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AVISO DE CITACÃO
iSÂ{ ii:.;.,,.i

Fotn,.r f.j t)

Modatidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022,12.14.1

Objeto da Licitação: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE'

\-, conforme especificações constantes no Edital convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plátaforma elétrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(nlf;, certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.t2.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcada para o dia28 de dezembro de

2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir

do dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro. ce. g o v. br.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Dezembro de2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

A,.,. l-.ei,; itn:l,liO, lj: ).ij1':) - i!) lÍlCa:t- -- LeçOa Sei,:it - Üi:Ú: i::i.:r.tr-l ,r.jili) --,1,i-ir,:;rL'; dC i.i,:nr:;i,.i- ' írcrre

!itt : t,,;ir,, ir.r. i r.I;! /i, i r',)ij.)llI r:..:: : t.: .. ;C:. i i.:f
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE LICITAÇAO

Av. Leãc 5;nipaio, no 1748 - 1Õ al-"rll;i - l.,:g,.ia lieca - CI-P; iii].ü4il Lrt;{) ..i,r;,i;airc clc llcúe,iCL'- l'trre: (ilr3)Jirq ülii"i
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Fotha
DE

W^- @#t{* &q*
EDTTAL oÊ HAsra PúBLrca

No 018/2022
AUTÂRQUIA MUNICIPAL DE

TRÂHSrro E ctDABÂNtA -AMc

A Celso Cunha Leilrres tornã público
o lerlão da AMC N'013/2022

peía venda de 570.lo1es.Ce veículos.

DAÍA: 23 DÊ DEZEMBRO DE 2022

HORÁRn: lhlcio às ogh

LOCAL: tlodàlüladê Orrline
(wtr#.calsocLinhÊieiiaes.@m.br)

vlsfÍÀÇÁô: os !§i\! s.rrào .ri;rsÍ,s
u'rir-nir§rtê ê.i §,ê. *iÊl:nril3 r,
irâ!r,re ! íuai ir l..r:ücir. .,Í.râ1.

.jLÍJi s.tri;r v?{r íÊlsi,arIh:.1!,iNr.!.,-c,,".f !

NFmçó6: EscRmóR|o Do LÉtLoEno
TELEFONE {S): í85} 3279#s / §,8478du

W,CEHOCUNII,ALEILOES.COM.BR

PREFEITURÁ MÚNICIPÀL DE
JUÁZEIRü DO NORTE

Àviso dê L;cikqáo Precáo :022.12.14.1.
C PrcíJLúrú Cl,ciàido LiilÍri.ipic dú Juezcirc
d. Ni1e. Crâíá. no uso d€ euê; ãtibuiçôet
r,.gais. hriq r{lbticc pãraãnhe.,nlenlo dos
rt,IcsíàCcs due esiarzi raali?3i\dú, âSirvcs

rl:1 i:lf !írr.i,::.rji: rjiis.a:jri. !oÍ ,íternúdrj
da Eoi!â iê úclaÇ&s do Erasr rBLLl,
c-s!1afiê li.,italárc. múdâiidàde Presác
2t):i2:. I 2. t 4.1. 0c iiÊo eletf ôÍ Lrc. C,bjil'r:
rqriri!áo de gás oxiséírio â gá! coÍfpri:y,i-lo
Ízii.,iâi dêsillaio âo rlÊrrdrmêaN ias
n..cesridades ia Saareiâin l"lueiaipal <je
Sàúae 3e Jri.:ro $ Iioae. rcni.nEê
esreüÍire.'aÉs sorêsêrrlêdas no Edital
aronyc(_r,tór;a ? seus eney$. a(.m abÊfrurê
rraÍiâdr p;ra r d,a rB dr-. dezsnbrc fu
2i:21 n !âÍri daç í9r001,. Cr híoo ce
ísllr nte,fa das proposlas corr€rürârs
o.ar,zrá â irâilrr do dia 16 de Oe:-^mrç. c dê
2122 aa l.:t!Ah, lniomrâÇa,ea nâ sedê di
tpl s,[r j 

^v_ 
t.,r§o Sàmpa,r. 1748 . ]!

erdar, Lâgoâ -.eca ClP 6,1-040 C10.
ionê:isgr:;1 9)l'0Jô3, dês 08 Ct às I 4 Cúh o!
,rndi Delo ,Ê niil
\àttt2i2tz2- tíarcoi

Ôíi.,ai c.

SELECf SEPV§OS AUTOMOTTVô§

cNPJTMF N' 19.231.9D/0003{7
'LÍra iúlihô qlre requoíori a Autarquiá dLr

Me[' ÀilbeniE de Trai, â REGULARIaAçÁ0
oÁ r-rcENça DÉ oPÉRÀçÃo pâÉ oÊrcrNA
LlFllAliraÁ. ...Ípnnlãrdn nn\à At+a dê
171 OJnr:. lô.âlizádo nê RUADúUTúR JOSÉ
l:rÂ Sl.lvi,. áB - CEIjTRO nô muni.ifiô,le
li?i r-CE. FôidêteiÍi:na4oocLfinpriiyiêntoiês
*rioêni,ai .onillas ías Nnm]ês e l$tnt+-Í+s
J4 L,ôeil.iâÍiênra da Àuiêrqriá do tlero

A COMPANHIA INOUSTRI.ÂL
DE CIMENTO AFODI

ToÍiá fjÚbl:@ qüe rêêeljeu d3 SecÍetaÍrá
f"luridpal de l\reio Ambiênte - SEiiltlA a
Licênça dê Opê.âçâo iLO) parà
CoFeic;o alacadisia de tràt4tiàis de
aürsl!Ção êm gêral (CilÍêntô). locálizada
na Fsl. óo Tapánà, 5!i4. TaÊanâ. BelÉm -
PA- Éúi deternrÍrado o curlrÉrllrento Jâs
êxrilênclas conlidas iês Àlcrmns e
ilrsÍuÇÕes dÉ Licer,ciarneato Ca SEl,1lúA
nootai, e-ciê puiriÇâçào é pêde inlêgraale

LEILAO DE VEICULOs ONLINE
OUINÍA-FElRA. Í 5/l 21 2022 às 13hoo

veicur-os: FRoTÂ, coLtsÃo,
ENCHENTE E FINANCIÂMENTO

ÂcÀtRÁ \tôÊ Pruf: mÀim sru !çlcrÀ* r]À
irELHcR FIRMÀ ffi o s€u NEGóC{* col,t !l
EúNFúÉÍÕ DO LEILÁÜ üi{LINÉ.À6ES5E
CÁüA§IRE6É E DÊ SEIJ JS{:E.Eí]À sÔRTE

Locâl do Lêilão: RuâAdêmaí PâuÍâ, I000- EÉplàf,âda da Castêláo - Fotutêzâ
lhãhquÉ: FR6[ÀÂ 2orlâEl; HT eü1fi2020; ÂÊGô 10101?0?l

}JC
DE
Elsco BÊÀ]S,

DEA4A tiE

DCI]ÍILÊIAÊ ÉO1 OS NC

Fêrnaildo Mohlonêgro Castclo
JUCEC 00ít1Sô4

Gêotgiâ de Souzâ CãEl€lo

-LEILÃ-o--S-E-Y,EiÇuLO§-ANUll-E
À80R4 VCq,'É FüDE OÕ{dF8ÁR SEU '"€ÍOUr-õ0À irãlfl0R F{wslÀ mRA ü sEu hEcôÇr}i
CC}I'O CANH]RTO OC L§ILÀA üIijLINLÂüES§E
cADAsÍREsE E DÊ sEU LÀr,lcE. BoAsoRiE

Fenüídô tioÉnegro Câsleb

JUCEC 001/19E4

Gêo{giâ de §@a C6b{, - JUCEC 2412ú16

QUINTA+EIRA, 1511212022 às í3h00
223 vEícuLos: FRorA, coLtsÂo,

ENCHENTE E FINÁNCIÁMENTO

LEçal do tsilão: Rm Âdenar Fãulâ. í§00 - EsFlÉnadã dü eààt9láo - Foúalez* . CE

N'doschassi6:ô45C2681,7J038315.83028835 ôê3Ú00ê3,ER1553:3,82228338.-ç+2411?3.9C1882-12,9R107396.455?q919,484S5486,

48053§95, Abl Ir749 1 . AB17 7672. 4F234624, AC1úC794. Aí:26t)eti ÁÍG65742. AZl 29942 B 1 I 2ô3 1 3. 84008728. 8573J895 B82 1 04SÍ.
Aii9ó7ô2,e211()5nà,C5ô07t'-J1.Ciiíi0687.j,C8153169.C8346SC2.C854rj705,CCC4ô668.CD552727.CH2sro2iis CJ9?S8/1.C1198432.
CL219ee3.CR5-9710 CRô17287.CÍ28690''.CiJ33044ô,046025!0.0344ú9b9.DBB0ô5ú4.ú8210666.ti8257444.0G:415i2.DJ0964.17.

DL46ú191. DRo15626, E0017097. É0028c60, E2043915.81744833,E8680443,54r.18ú783 Ei32287ú, Epo17815, Êp186172. ER0í-r9a4s.

ER1011134. F78ti5166. i82:6i104, F827!-a42, F8§8í1480, F8100673, F8141041, FB7:i5390, F97í4í)2:!.FJr317á;, FJ323?43, FJ440'1ôr.

FJ5Jli085. FJúBildi1, FL19294í.F?1i2!\17 FP472380, FR156ú5$, FR4?t?t;5.F2205616,G'|32991ú. c157163r: Cr20$4011,C2115it22,

GG191ill.GJ2g1925.GPC34l74 SPõ19706.Gro17730.GI0ô2353.G2219307.H0ú37141.H03156úJ.H2137«9.í840réú4.H8594934

H810646:r, H8145852, H8145922. H8538167 HG151837, HG262360. HJ3562''5, HPr?5921. HR002028. HT041Í29,,i0137619. i0252703.
.,03d4114, .1037692ô, Jtl6íi1íi-10, Jâ1:131+:i6. J8208€15. JB51-q832, .JKi824ri3, .lPCír8S32, lR14á31:1. JT010ÍJÍJ4. JTl"-r34:1.1. .iy266543,
K0163-q01, KÔ4Ü15C5. K0434233 Klô2rt462, hE738175. KÂ008192, Ke123665, K81S4020, Ke517575, KC413Sô4, kcjiú083 KJ666230.
(R0167d3 (RC20099 RR?37801, KR4tt783 KR452249, KS0C3784 KZ1úú673. L2ü1[072. L2011867,12128897 122S4ô12. L225786:r.

18077232,18001íiS3,|C4013?2,lG135653,1G20C215.1C250941,Ll{K0342J,LPíí.i1969,Lri035:0g.L!t009222,1R033655 LR03o2oC,

1R036022,1R041782 LR10198ii.LR1ú255tJ,LRÍ5682J,1YK42175.1,,i0340ô11.N'1213884.1,[48045584,t!í823.{718 lvtcl]4143.tv1G169545.
incl80SC3, ÀrC513873. !ÁJ7441õ1. t1K375872, t",1K449803. n,ldj514C. MP-193741, MP240308 [{R0r]6545. MRO06{23. UR009594.
ÍüR041199. [IRC63150 MYK92398. i,lYl?16F1, rv1w5g2i7,1i0006G44 N205.6754, f]Alú58708, NÁMS87O9, NDl4?77e, NGt64{tO,
trG1833e2.NJ02iú77 N.i839951.NJ973214.Nh0(t3342,NK142i00,NF036494,NF:52825 Np:59025,NR000S)4S,NR0C5ô58.NRrr27294.

§tR02908!. NR1.16517. NRiTüÍe7, riT080978, NU162035. Ny753774,Sp031Jü3, T003G117

CONDIçOES: OS EENS -§.RÁO VENDIÜOS NC ESTADO EM ifuI SE EN.jONTRÂi, E SE[i GÂRÀIiTiÂ DiiJl40s8;i EBi-Ôs DE |ruÂ.k1ULTAS DT TRÁTjSITo

i1U OE AVERBAÇÁÚ 
'JUE 

FOR VEiJiURA RECÀIAI,1 SOBFE O PEM FICARÀO À CAR'JO DL1 ÀEEEI,IAÍAIITE 
'JORREIiDO 

TAI.l3ÉU POR SUÂ CCNTA E

RIS.OÀRETIRÁDA ÔÚS BÊNS,NOÀTO DÁARREMA}ÇÃOCARREMÀÍÁNTE.BRiGA.SEAACÁTÁR, DE FoRMA DgiINTvAE IRRECoRRIUELAS ilL]Rfo1As
E LJÉMAts côtiDtaôES tEÂcuistÇÃa ESÍÀEELEC!DAS Nc cÂrALoGô DlsrRtBU!&t No LErúô. GEoRürAD: souzÂc^siELo- LErLCElRAoFtalÂ!
.Jlii)Ec:412016 Í[iAi;ÉlJ-( N1ERá11É!i lE ILUSI iAMS. RL]AÂOEIJAR aRULA, í 000- ESPLÂfIA9Â O0 CÁS IÊú0 - iCB iÂLE]. ,CE {CÂIÁLcílC LoCÂL
uti vtsrrAcÁc oÊsciitÇÀc i:cMpltirÁ Nô St t i:) try* ft,pár1.cânr br

EMPREENDIMENTOS PAGUE ÍÚENOS SIA
It,rna públi.o riue rêqriereu àAgência [,4unr.ipal do [ÍeioAmbienle-AIJA LicenÇa de
CpeÍaÇãc - RegulaÍzacão. .eíerente às ali!'idades de Comérciovârej sta de Êrcdutcs
târniãcéutrccs, sem mônipuiôÇão de íórn1ulâs. Comércio vârejtsta dê produ:os

alimenticios ein geral ou especializado en1 produtos slimentícios não especiÍicadcs
a[tciiofl1]ente. ComérúiD varejistê de cosnlóticos. prDdutos ie períunraria e dê
ni!,ieíe pessoal. tlcrlércE varejista de aúígos tnêdicos É ofopódicoseAtividades de
prolissronais da área de saude nào especiícadas an1Êíorment!. Entprúcndimento
súriado irá Ruâ Coronel ÊilÉsto D€oclecrano. N'500 Bâirrc âentro, no niunícipio de
Sobiâl -CE. Foi deterntinado o cumprrmênto da leg,slaçáo ambiental ent vigor.
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DE

CMDCA

JUAZEIRODO NORTECE, í5DE DEZEMBRO DÉ,2A22

AVISOS E EDITAIS

019DÍARIO OFICIAL DO MUNIC|PIO

Forraleza - CE, tendo como início clo afastamento o dia 23 de setembro

de2072, encerrando-se em 26 de setembro de2022.

Art.2" - O cleslocarnento cla viagem será c{e carro oficial

Art. 3' - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estaclo clo Ceará, aos 13 c{e ourubro deZ02Z.

Ji,:e (iori:,r.r','rsr ilr l\rlüLiRÀ NETO

St,i- rçTÁ! ir-r ir,4r-;i.lt<, tmr i-!E ltN-.,N{-rA5

RESOLUÇÃO N" 47, DE 15 DE DEZEMBRO DEZjZZ

"Convoca a IX Conferência Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente do

Município c{e Juazeiro clo Norte-CE."

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adol.:scente-CMDcA de Jr-razeiro do Norte-CE, no Lrso de suas

atribtriçoes legais, conforme Lei Municip al n" 4.353 c{e 2l cle julho de

2014, e seu Regirnento Interno, conforme deliberac{o em Reunião

C)rdinária no dia 06 de Dezernbro deZ0ZZ,9h.

RESOLVE,

Art. 1'- Fica convocada a IX Conferência Municipal dos
--ireitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Juazeiro do

Y.,rt.-CE, que será realizacla no tlia 10 de Fevereir o de ZOZ3,cle 8h às

l6h.

Art. 2" - A Conferência Municipal clos Direitos tla Criança

e do Adolescente do Município de Juazeiro do Norte-CE, terá o

scguintc tema: Situacão dos Direitos Humanos de Crianças e

Adolescentes em tempo de Pandemia pela COVID-19: Violações e

Vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações necessárias para a

reparação e gârântia de políticas de proteção integral, com respeito à

diversiclade.

Art. 3" - Esta Resolução entra em vigor na clata de sua

publicaçao, proclrrzindo efeitos retroativos ao dia 06 de Dezembro de

2022, revoganJo-se as disposicões em contrário.

ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregáo n'2022.17.14.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estaclo clo Ceará, no uso .le suas

atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizan.lo, atÍaves da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.12.14.1,

do tipt-r eletrônico, cujo objeto e a aquisicão de gás oxigênio e gás

comprimido medicinal destinaclo ao atendimento das necessidacles

da Secretaria Municipal de Sarhde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçóes apresentadas junto ao Eclital Convocatório e seus

anexos, com âbertLlra marcada para o,.lia 28 de deze mbro cleZ0Z7,

a partir das 09,00 horas. O início cle acolhimento clas propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de dezembro de 2022, às

09:00 horas. Maiores informaçôes na sede da Comissão Permanente

de Licitação, sito na Av. Leão Sarnpaio, n' 1748 - l" andar - Lagoa

Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08,00 às l4:00 horas <.ru ainda pelo e-rnnil' cpl@juazeiro.ce.gor'.br.

Jtrazeiro do Norte,/CE, 14 de dezernbro de 2022. Marcos '§Tesley

Leite Tarares - Pregoeiro Oficial clo Município.

EXTRATO DA ATÂ DE REGISTRO I)E IREL]OS

A Prefeinrra Municipal de Juazeir.r.k, Nortel'CE, att'arés cla Sccretirria

h,{r-ir-ricipai clc Eilucacito, t,rlna pútt,1it,r o Extrato cla Atit 'le Re(i-*tt-,-r

cle Pre..rs n" 2022.12.1,2.0001 -ARP ,rrittut-lut.L-r Pr<-rcess,-, licirrrttirio

na n'rr.rdali.la.le Presâo Eletrôr'ricr..r n" Z022.lt'1.i1.2 - SRP, d,, tipci

rncll()r prÊc(r l1(,r Lotc. \ALIDADE: l2 (.loze) r'rte-.e"., DATA DA

ASSINATI IRA' 12 Je ,-lezenr[,rt, cle 20i 2. t]RC]At-t

GEREN CIIAL)C)R' Sec retirriir Municipal .ie E.l uc,rçic,. O RCIÃL)

PARTIC I PÂNTB, Se.'.rerar ia N{u rr i c i ptrl cle Erlu,-:r t'il-r. O B l ETO,

Registro .le 1-1361, prrt ft.ttttr,ls r: e,;'cnturtis aquisicõcs .lc nrateri:ris 
'1t:

a()pir, cr.)ziilh;r e rl.:maj.s tntti:riais Llc c()llsilnto Jcsti.l.lllLlt)s à()

arenclimento rl;1s rlecessirla.-les d:l recle piil:liczt LIL' ellsit"to, atril\'és cla

Secreti'rriir h'ír-rniciprrl .le Edr.rcal:lio .{e }uaztiro clo Nc,rtc-,."CE, elr.re

prrss3 á Í:rzcr p,lrtc, plru totlos Q-c eÍ-ciros, c'lcsrz-r Atlr, jtrlrtillnL'Ilt('ct.)l'n

a(-s) p..rr,.,*tnrs) Jc pre.;o(s) dt(s) licitant.'(s) vcr.rc.'Joru(s). Elt'{PRESA

DETENTOITA DO RECIISTI{O DE liiEÇOS CD}v{ SF.LI
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